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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CONS P DE SAUDE INTERF DO VALE DO CURU E ESF
COMERCIO E SERVICOS LTDA.

O(A) CONS P DE SAUDE INTERF DO VALE DO CURU, com sede no(a) , inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o 12.768.835i0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)
Fernando Henrique Goersch Bastos, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
ESF CoMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 18.416.433/0001-98,
sediado(a) no(a) BELARMINO JOSE, 432, lCARAl, Caucaia / CE - CEP: 61.624-495,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ELANO
SIQUEIRA FIUZA, inscrito no CPF ns CPF/MF Na 024.607.073-04, tendo em vista o
que consta no Processo ne 0000I.2 02 40715/0001-64 e em observância às
disposiçóes da Lei n0 14.133 de 1 de abril de zozL, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação ne
120240715 000164, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CIÁUSULA PRIMEIRA - OBTETO
1.1. O obieto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para

realização de instalação de sistema de videomonitoramento, incluindo todas as
peças, componentes e manutenção, para atender as necessidades das unidades
(CEO'S Caucaia e São Gonçalo do Amarante e Policlínica Regional de Caucaia)
administradas pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu -
CISVALE., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Aviso de Cntratação Direta,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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DvR MU,riHD, AI-TA RF^sol.uçÀo, áz ia',iats, seloes oe vÍotcj vç4, BDú Ê BNc; iâúrna or
SEGURâI\iÇÂ, MODELO BULLIT, zuLL }ID, Ifi}OP, ÂICA-I{(I' la DE 2DIq cÂsli DÊ PLÁsNCO, PROIf,ÇÀO IP6Í',sINÁI TIDCVI,

AI,IMENTAÇÀO I2V DC; IONÍT f'E ÀI,IMENTAÇÃO F,STAAII-ITIDORÂ. VOT,TAGÍM: I2V. ÁMPERÁGEM: 20À; CAt}o COAXIÀI-

IIi8RIrc, PâxA ÇÂ1,IjHA,4I!iM, BLINDA.DO, CâI]O AIYI-I GIIAMA, CONIiCIT]R.I.IPO gNC; CATXA DE PRO.TüçÀO, COM I.AMPA qEGÀ

usÀDÂ sM ulsrÀLAçôEs DE cFTv, MÀTEÂIÂL pt.Ásrtco Rr.FoRÇADo, coNEcroR Ttpo Bt\c P4j coNECToR MACHo rlPo BNC.

PÁIiÁI'U5ÁDO DE MOLA. MAI[&L L EMÂçO t CO]IDUII]R D[ COBRE, Uv] [-M cABo cOÀ\lÂL RG59, RG6 ti R-F4; coNf,ClOR P4,

ENCrIIXE PARAfI]SÂDO. MÂC'iIO. ]\,LàTERIAL METÂ1,?LÁ5]ICO; BUCTIA PARÁ PATIDE" TAIúANIIO: 8MÀd MODELO

coNvENcroNÀL, MATIRI^L púSTlcoi pÂ.BÂtuso, jVÍATERIAL: Áço, TÂIrtÂNtto: &!r! MilTÊRr,{L PÂR PERFURAR: ArvENÁRlAi
pRxNDEDoREs FrxÂ cÂBo. MÂTERtÀr plÁsrtco, FIx^çÂo cov pRf,cos: FmA.{DEsryÀ TIPo ISoLANTE, coR PRErÂ. À)ITI
CXAMAS, PS,OTEçÀO COiVTRÂ CHOQUES ELÉTTUCOS: CÀ\O RiCIDO, M,{-TERTÁT gVC. RXSISTEÀCIÂ A CORROSÀO E UMTDA'E,
c-oNExÃo EM RoscÂj LUVA pÀRÂ cANo RlctDo, MÀTERIAT pvc; cÀlxÂ DE PÂssÀcEM, PRorEÇÀo lP6,l, MÂTERIAI, Pvc,
fOAMA !I'I"ANGULÂRi tiACK 8U. 38,5CM DE ÀL'IURÀ,5OCM DE LÂRGU&T" MOiIIÂVEL NA PÀRiDf,, MÂ'IERIAL DE fERRO, USO

PARÀ ARMA'Zf,NAMENTO DE DISPOSÍIVOS DE SECURANçÀ E DE REDESI BD, DISC,O RICIDO, CAPACIDADE DE

ÀRMÂZENAMf,NID TB, 3,5,, TIPO D[ CO:TEIi.\OI SATÂ

ContÍatôçáo de empresa pârô reôlizãçâo de
lnstàhçáo de slíemô de vldeomonltoramento,
incluindo todôs âs peças, componêntês ê
mônutêiçào, pâíà ôtendeí a5 neaessidades-do - sRV 1.0 19.209,63 19.209,63
CentÍo de EspecElidades Odontológicas de São -,''
Gonçalo do AmôÉnte âdmanisvado pêlo
Consórcio Público de Sôúde lnterfederatavo do
V6lê do Curu - CISVALE
Pe!.ó incluídõ no *Iviq,: DVR MULTIHD, ÂLTÂ RESOLUÇÂO, 32 CÂNÂIs, §AÍDAS DE VÍDEO VGA, HDMI E RNC; CÂMT,RA D.
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PARAFI,SADo DE MOLA. I,ÍATERIAL EM ÂçO E CO]IDUTOR DE coBRE, USO E}4 CAAO COÂXIÂ! RG59. RC6 E R.F:I: CONECTOR P.I.

ENCÂIXE PÁRÂTUSADO, MACHO. MÀÍERI,\L METAL?LÁSTICO; AUCliA PARÂ PAREDE TAMANHO: AMM, MODÊLO
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CONEXÂO ÊM ROSCAi LUVA PÁAA CÁJTO NICIDO, MÂTERLÀL PVC; CAIXA DÊ PAS5ACI'M, PROTEÇÃO IPíi4 MÂTERIÁL PVC,

rORMA RETANGULAR: HÂCK 8U, 3€.TM DE AI.TURÂ, 5OCM DE LÂAGURÁ, MONTÁVEL NA PÂREDE, MÂTERIAL DE É6RRO, USC)

PARA ÀAVÀZENÂMENTO DÊ OISPOSITIVOS DE SEÇURÂNçÂ E I)E REDES; IID, D]SCO RÍCfl)(), CAPACÍDADE DE

ARMAZE:!,{[,E:YTO: I TB, 3,5', TIPO D€ CO:{EXÀ(} S^I^

Conh_àtação de êmpresâ pôrô realizâção de
instâhçáo dê §istema de vicleomonítor.mento,
incluindo todâs as pêças, componentes e
manútenção, para ôtenc,er as necessidades da - SRv 1.0 1.9.209,63 19.209,63
PoliclÍnica Regionâl de Cãucaià administrêdá
pelo Conú.cio Público de Sâúde líterfederàtlvo
do Vàle do Curu - CISVÂLE.
P!9às incluil§ ro *Íüço: DvR MUL1IHD. ÂrrA RusoLl"çÃo.32 cÀNArs. SAIDÂ5 Dtr vlDm vGÀ, llDMl E aNc; cÁÀ4rkÀ Dl:
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HIaRIDo, PÂRA CÂMERÂ..IvM, BLNDÂDo, cÁ8o ÂI\,n CHA}I{ CON.ECTOR Tt?O BNC: CÂI]CÂ DE PRO'IEçÀO, COM TÂMPA C-EGA,

usÂoA EM ursr^rÀçôEs DE cFÍv, tÂ-1r-gRtÂ! púsl tcú R!;toRçÁDo, coNEcIDR TIpo Bitc p4i coNECIDi. MÂcBo rIPo tsNC,

PARAFUSÂDO DE MOLÂ. MÂTERIÂI, EM AÇO € CONDUIOR OE COART. USO EM CABO COÁXIÀL RG59. RC6 E RF4; CONECTOR P4

ENC\D(.E PÀRÀFUSÀDO. IúACTD. !úITERIAL METÂ]-PLÁSTICO; BUCTIÂ PA.RA PAREDE TÀMANHO: 8MI1 MODELO

CONVENCIONÀL, MâTERLAL PLÁSTICO; PARAzuSO. MATERIAL: AÇO, IÀMANHO: &:Ú1 MA'IER]AL PARÂ PERFURÁR: ÂLWNÂRIA:
PRENDEDoRES FIxÂ CABo, MATER]ÀL PLAslIco, flXAçÀo cOM PNXCOS; TITÀ ADESWÀ TIPO EOLANTE, COR PRETÀ ÀNTI
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ARMAZEI,IÂMIITO: I t'll, 3,5', 11PO DE CO\EXÀO; SATA

v.lo. toIal: 57.628.89
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na data de 20 de agosto de 2024 e encerramento em 20
de agosto de 2025, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nc 1.4.133 de 2021.

5. CláUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nq 12024071,5000164.

6. cúusulA sExrA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

tu. Js.cl S.tnp.lo ,ont.r n! 16rEl; c.ntro; C.uc.l.-CE, CEP: 6l.5oo-
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3. CúUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 57.628,89 (cinquenta e

sete mil, seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e nove centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabãlhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRN
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prêvista no oÍçamento do(a) Cons P de Saúde lnterf
do Vale do Curu, na classificação abaixo: 0101.10.302.0002.2.OO4 - Gerenciamento
POLICLINICA de Caucaia - CISVALE, R$ 19.209,63 no elemento de despesa
33903900: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de
Terceiros - pessoa Jurídica;0101.10.302.0002.2.003 - Gerenciamento CEO de São
Gonçalo do Amarante - CISVALE, R$ 19.209,63 no elemento de despesa 33903900:
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - pessoa

Jurídica;0101.10.302.0002.2.002 - Gerenciamento CEO de Caucaia-CISVALE, R$
19.209,63 no elemento de despesa 33903900: Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica;
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6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelêcido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉTrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

L CIáUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.L. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica n-o

120240715000164.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAçAO
9.1. A fiscalização da execução do obieto será efetuada por

Com issáo/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne 120240715000164.

10. CúUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação
Direta ne 1202407150001"64.

11. CLÁUSULA DÉC!MA PRIMEIRA - SANçÔES ADMTNISTRATIVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de ReferêncialProjeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta ne
1202407 r.s000164.

12. CúUSULA DÉCtMA SEGUHDA - EXTTNçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns L4.1,3312O2L.

L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONÍRAÍADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art, 104 da Lei 14.133, de 202L.

lur Juacl S.mp.lo PontGt ne l5r5l; C.ntro; C.uCal.-CE; CEPr 5l.6OO-1iO
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L2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

1.2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçÔES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos prêvistos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIUA QUARTA - ALÍERAçÕES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-áo pela disciplina do art. 124

da Lei nq 14.133, de2O2L.
L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes

contratuais. os acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei no 14.133, de 2021,

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nq 14.133, de 2021..

15. CLÁUSUL,A DÉCrMA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei na 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitaçôes e contratos administrôtivos e normas e princÍpios gerais dos contratos,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

anstrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei na
14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraêntes.

CAUCAIÁ/CE,20 de agosto de2024.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
L7.L. Ê eleito o Foro da Comarca de Caucaia para dirimir os litígios que

decorrerem da execuÇão deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ne 14.13312021.
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